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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espirito Santo
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Protocolo N9 0590/95
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^ a Projeto de ^ 017/95 de_

Assunto- dispõe SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO P^
RA CONSTRUIR UMA PRAÇA COM UM MONUMENTO, NA COVIUIS
DADE DE UBTT^ EM HOMlRNAriF.M a RTRT.Ta ^ T? r->A niT^rpac;

PRoViDÊNCIAS.

Autor: WALTER MULINARI DE SOUZA

1 /

Sala das Sessões _Q9 /l9^
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Legislação Justiça Q Redação Final.

Projeto de leiParecer n" -

Autor : vereador walter mulinari de souza

017 /95

Assunto
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONSTRUIR UMA PRAÇA COM UM

MONUMENTO EM HOMENAGEM A BÍBLIA NA COMUNIDADE DE UBU

Sr. Presidente:

Na qualidade de RELATOR da douta Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final desta Augusta Casa de Leis, sou de Parecer favorável ao Projeto de Lei acima referido,
pois a referida proposição se encontra le^ e consitucionalmente amparada. É o meu
parecer.

Sala das Sessões, 04 de outubro de I9y5

^ Flávio Pdmpermay^da Silva - Relator

Jll'' ̂

í i V - ■■

te: -r

Sr. Presidente:

li
Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu relator, na íntegra. E o nosso parecer.

Sala das Sessões,
outubro de

1995

Sflvio Lino da Costa - Présídente

Fia irmayef^ Silva - Relator

Luiz aáudio-d^Souza^ogueira - Membro

Presidente GetCillo Vargasi 1B1 — Tel. (027) Õ3Õ-1344 — OEP 29.230"000 - Anohiets. — ES



Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Finanças e Orçamento
Projeto de lei n" 017 /95Parecer n" -

Autor : vereador walter mulinari de souza

Assunto :
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONSTRUIR UMA PRAÇA COM UM

MONUMENTO EM HOMENAGEM A BÍBLIA, NA COMUNIDADE DE UBU,

Sr. Presidente:

Na qualidade de RELATOR da douta Comissão de Finanças e Orçamento desta
Augusta Casa de Leis, e após análise doProjeto de Lei acima referido, sou de parecer
favorável ao mesmo, pois a referida proposição se encontra legal e consitucionalmente
amparada. É o meu parecer.

Sala das Sessões, 0"^ de outubro de 1995

elator

Sr. Presidente:

Esta Comissão adote e aprova o parecer de seu relator, na íntegra. É o nosso parecer.

Sala das Sessões, /04 / de outubro

Jesus Náscimento de Medeiros - Presidente

s.

alce ormos

de 1^95

Josías Mar^fla e Silva - Membro

AV. Presidente GetCillo Vargas, 161 - Tel. (027) 536-1344 - CEP 29.230-000 - Anchieta - ES
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